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MOÇÃO Nº 00265/2013
 

Manifesta  aplauso  à  JOSÉ 
APARECIDO  ALVES  DA  COSTA 
pelos  trabalhos  realizados  pela 
sociedade barbarense.

                    
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que  a  o  Sr.  JOSÉ APARECIDO ALVES DA 
COSTA, residente em Santa Bárbara d’ Oeste- SP, é membro da Sociedade 
São  Vicente  de  Paulo  (Conferências  Vicentinas)  há  32  anos,  onde  realiza  
trabalho voluntário de caráter social e religioso.

CONSIDERANDO que a missão da Sociedade de São Vicente de 
Paulo é aliviar a miséria espiritual  e material  dos que vivem em situação de 
risco  social,  colocando  em prática  os  ensinamentos  de  Cristo  e  da  Igreja 
Católica.

CONSIDERANDO  como  membro  da  sociedade,  o  Sr.  JOSÉ, 
juntamente dos demais membros da conferência, realiza a promoção do pobre 
e  de  pessoas  necessitadas,  a  evangelização,  doação  de  alimentos, 
orientações profissionais e incentiva a promoção da dignidade humana.

CONSIDERANDO  que,  atualmente,  o  Sr.  JOSÉ  participa  da 
Conferência Maria Santíssima de Santa Bárbara d’ Oeste, mas também já fez 
parte  da conferência  São Francisco de Assis,  na cidade de Dracena,  local  
onde ingressou na sociedade vicentina.

CONSIDERANDO que o Sr. JOSÉ APARECIDO já foi presidente 
da  conferência  e  também já  exerceu  o  cargo  de  Presidente  do  Conselho 
Central de Piracicaba, a nível diocesano.

CONSIDERANDO  que  além  dos  trabalhos  realizados  na 
Sociedade  São Vicente  de Paulo,  o  Sr.  JOSÉ também já foi  catequista  de 
Crisma, na Paróquia Imaculada Conceição, em Santa Bárbara d’ Oeste.
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(Fls. 2 da Moção 265/2013)

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 
Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis,  A CÂMARA MUNICIPAL 
DE  SANTA  BÁRBARA  D’OESTE,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO, aplaude  a 
JOSÉ  APARECIDO  ALVES  DA  COSTA,  pelos  trabalhos  realizados  pela 
sociedade barbarense.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 24 de abril de 2.012.

Ademir da Silva
-vereador-


